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Introdução

Ao longo dos últimos 30 anos, o po-
der judiciário brasileiro foi refeito. As cortes 
abandonaram a timidez da era autoritária em 
decorrência da renovação do quadro de ma-
gistrados e de uma nova Constituição, que 
transformou seus fundamentos institucio-
nais.1 Maior independência e mais recursos, 
legitimidade ampliada e a promessa democrá-
tica de igualdade perante a lei contribuíram 
para o vertiginoso aumento da demanda. 
Paralelamente, novas normas e prerrogativas 
ajudaram a colocar os tribunais no centro dos 
debates políticos.

Não obstante, a famosa declaração feita 
pelo então presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, em 2003, sobre “abrir a caixa-preta”2 
do poder judiciário refletiu a percepção mais 
ampla do público na virada do século: os 
tribunais precisariam de uma reforma pro-
funda para enfrentar as alegações de opaci-
dade institucional, inconsistência decisória 

1A maioria dos magistrados atualmente em serviço ingressou no judiciário após o regime militar. Menos de 15% dos 
juízes em serviço em 2018 foram empossados antes de 1990 (CNJ, 2018b).
2Disponível em: <http://www.jota.info/uma-decada-depois-da-caixa-preta>. Acesso em: 25 jan. 2015.
3O objetivo de um judiciário democrático não é necessariamente usar procedimentos democráticos no sistema judicial, 
mas assegurar que o poder judiciário contribua para a democracia, garantindo o Estado de direito por meio de decisões 
eficazes e rápidas, baseadas em igualdade de acesso e tratamento.

e corrupção. Após mais de uma década de 
debate, uma grande reforma foi aprovada 
em 2004, a qual se somou a diversas mu-
danças incrementais realizadas nas décadas 
anteriores e seguintes. Em conjunto, essas 
reformas alteraram o sistema judicial bra-
sileiro significativamente. Ainda assim, essa 
transformação permanece incompleta, e o 
poder judiciário segue incapaz de alcançar 
muitas aspirações nele colocadas pela so-
ciedade. De fato, ao tempo da escrita deste 
texto, novamente, há uma discussão sobre a 
necessidade de reformas visando à melhoria 
de seu desempenho.

Este artigo descreve as continuidades 
e mudanças desse novo poder judiciário 
construído ao longo das últimas décadas no 
Brasil. Analisamos a evolução institucional 
do sistema judicial, atentando-nos para o 
papel esperado das cortes em uma demo-
cracia.3 Tal papel pode ser examinado de 
acordo com sua facilidade de acesso, equi-
dade de tratamento, eficiência e eficácia no 
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cumprimento de sua missão institucional: 
a resolução pacífica de conflitos por meio 
da interpretação obrigatória da legislação4. 
Em vista disso, destacamos os dois últimos 
aspectos e demonstramos a existência de 
um aparente descompasso entre magistra-
dos de alta produtividade decisória e um 
poder judiciário de baixa resolutividade no 
Brasil, isto é, com reduzida capacidade de 
resolução definitiva de conflitos em tempo 
hábil, um ponto ao qual retomaremos por-
menorizadamente adiante.

Dada a magnitude do tema, não bus-
camos ser exaustivos a seu respeito. Em vez 
disso, propomos uma análise descritiva am-
pla e de longo prazo sobre esses processos, 
os quais, por vezes, escapam aos estudos 
mais especializados que subsidiam o debate. 
Coerentes com esses objetivos, destacamos 
mudanças institucionais ocorridas tanto de 
forma abrupta e preponderantemente exóge-
na, como alterações incrementais, e sobretu-
do endógenas às instituições do sistema de 
justiça (Mahoney; Thelen, 2009).

O artigo está organizado da seguinte 
forma. Inicia-se com uma breve revisão de 
literatura, que discute as diferentes perspec-
tivas teóricas no estudo do poder judiciá-
rio. A segunda seção descreve a estrutura 
do sistema judicial brasileiro, esclarecendo 
os dilemas que vêm motivando as reformas 
desde a década de 1980, e a terceira seção 
resume os esforços de reforma. Já a quarta 
seção analisa os efeitos do judiciário sobre 
quatro áreas fundamentais — economia, 
políticas públicas, corrupção e legitimidade 
democrática. A seção final examina o estado 
atual dos tribunais e faz discussões recentes 
sobre as novas reformas.

4 Para tanto, seguimos as diretrizes do World Justice Project, disponíveis em: <http://worldjusticeproject.org/what-
-rule-law>. Acesso em: 25 jan. 2015.

Perspectivas teóricas no  
estudo do poder judiciário

Tradicionalmente, duas perspectivas 
projetam-se sobre o estudo de órgãos ju-
diciais. A primeira examina o impacto da 
atuação das instituições do sistema de justiça 
sobre diferentes fenômenos, como a dinâ-
mica política e a implementação de políti-
cas públicas (Canon; Johnson, 1999; Gauri; 
Brinks, 2009). Em síntese, trata-se de uma 
abordagem que analisa a atuação de juízes, 
advogados e demais operadores do direito 
preponderantemente como uma variável in-
dependente. A segunda perspectiva inverte 
essa polaridade. Ela busca analisar as insti-
tuições judiciais e seus agentes como respon-
sáveis pela prestação de uma política pública 
própria que, como tal, pode ser examinada 
pela ótica dos seus processos de formulação 
e implementação. Pesquisas que envolvem a 
reforma e o funcionamento dos órgãos ju-
diciais ilustram esse universo (Hammergren, 
2007; Cohen, 2002).

Ao invés de tratar essas duas pesrpec-
tivas de maneira apartada, nossa sugestão é 
que elas devam ser analisadas conjuntamen-
te, de modo a permitir uma avaliação mais 
abrangente do poder judiciário em diferen-
tes contextos. Isto é, tanto as várias formas 
de funcionamento dos tribunais produzem 
impactos distintos sobre outras políticas 
públicas como esses diferentes impactos fre-
quentemente ensejam discussões pertinentes 
a reformas judiciais. Esse entendimento de-
riva de desenvolvimentos recentes da litera-
tura que sugerem que o impacto dos órgãos 
judiciais é fruto de um processo inter-rela-
cionado de pelo menos três outros fenôme-
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nos: o desenvolvimento das instituições judi-
ciais, o seu acionamento e o comportamento 
de seus integrantes (Ingram, 2015; Da Ros, 
2017; Da Ros; Ingram, 2019a; 2019b; Hil-
bink; Ingram, 2019).

Dessa forma, em vez de cindirmos a li-
teratura em apenas duas grandes partes, su-
gerimos que as abordagens teóricas disponí-
veis ao estudo de instituições judiciais sejam 
ligeiramente mais diversificadas, permitindo 
desenvolvimentos teóricos em ao menos 
quatro frentes: 
• construção institucional; 
• acesso; 
• comportamento; 
• impacto. 

Revisamos brevemente essas quatro ver-
tentes teóricas na sequência, de forma a sub-
sidir nossa discussão sobre o funcionamento 
do poder judiciário ao longo das últimas três 
décadas no Brasil. 

Em primeiro lugar, o debate sobre cons-
trução institucional engloba tanto a descrição 
dos diferentes desenhos institucionais do po-
der judiciário como teorias que dizem respei-
to às causas de eventuais reformas judiciais. 
Além de discutir a extensão das atribuições 
formais e as formas de seleção e retenção dos 
integrantes dos tribunais, parte importante 
dessa literatura dedica-se a compreender sob 
quais condições elites políticas decidem alte-
rar os poderes das cortes, ora ampliando-os, 
ora limitando-os. Por um lado, a literatura su-
gere que elites políticas outrora hegemônicas 
fortaleceriam o poder judiciário de modo a 
se proteger ante sua eventual derrocada, so-
bretudo sob as alcunhas de insurance thesis e 
hegemonic preservation thesis (Ginsburg, 2003; 
Hirschl, 2004). Por outro, abundam trabalhos 
sobre court-curbing, por meio dos quais cortes 
se tornam alvo de diferentes tipos de ataques 

por parte de elites políticas ao obstaculizar a 
implementação de políticas públicas de seus 
interesses (Helmke, 2017; Pérez-Liñan; Cas-
tagnola, 2016). Embora sejam crescentes, 
parecem receber menor atenção estudos sobre 
reformas institucionais endógenas e baseadas 
em elementos ideacionais — em vez de neces-
sariamente materiais. Não apenas esses estu-
dos aparentam ser bastante consequentes para 
a atuação do poder judiciário em geral, como 
também parecem ser especialmente impor-
tantes no contexto brasileiro (Nunes, 2010; 
Da Ros, 2014; Ingram, 2016).

Em segundo lugar, há a literatura no que 
tange ao acesso. Ele é uma extensão do item 
anterior: uma vez definidas as regras de fun-
cionamento do poder judiciário, quem pode 
acioná-lo e com qual frequência o faz? Por um 
lado, essa discussão envolve compreender a 
amplitude de acesso às cortes decorrente dos 
diferentes modelos de judicial review adotados 
(concreto vs. abstrato, difuso vs. concentrado, 
a priori vs. a posteriori etc.), incluindo combi-
nações entre eles (e.g., Navia; Ríos-Figueroa, 
2005). Por outro, isso envolve apreender o 
uso desses mecanismos por diferentes atores 
políticos e sociais e as oportunidades legais 
para a litigância estratégica deles decorrentes 
(Dotan; Hofnung, 2005; Wilson; Cordero, 
2006). Com efeito, os próprios debates so-
bre a judicialização da política — entendida 
como a expansão do escopo de conflitos po-
líticos outrora resolvidos fora do poder judi-
ciário em sua direção — e a mobilização do 
direito podem ser vistos como parte dessa li-
teratura (Kapiszewski; Taylor, 2008). 

Em terceiro lugar, há a discussão sobre 
comportamento. Novamente, esse debate 
é uma extensão dos dois anteriores: uma 
vez definidas as regras de funcionamen-
to e acionados os tribunais, como os seus 
integrantes — os magistrados — decidem 
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os casos que chegam a eles? A literatura in-
dica uma combinação de diferentes fatores 
que afetam a maneira como os magistrados 
realizam seus julgamentos. Em geral, nesses 
fatores se incluem os seus atributos indi-
viduais (ideologias, lealdades político-par-
tidárias, trajetórias profissionais, filiação a 
escolas de pensamento jurídico, níveis de 
aderência às missões institucionais etc.), o 
processo de agregação de preferências na to-
mada de decisões em órgãos colegiados (re-
gras internas de funcionamento das cortes, 
controle da agenda decisória, expectativas 
dos pares etc.) e o relacionamento dos juí-
zes com outros atores (incluindo tanto as-
sessores como advogados, mas especialmen-
te eventuais pressões externas oriundas dos 
demais poderes do Estado e da própria opi-
nião pública) (Cohen, 2002; Kapiszewski, 
2011; Clark, 2012; Epstein; Landes; Pos-
ner, 2013). Em  síntese, o comportamento 
judicial pode ser entendido como uma fun-
ção do que os magistrados preferem fazer, 
moderado pelo que eles acreditam que de-
vem fazer, constrangido pelo que eles acre-
ditam ser viável fazer (Gibson, 1983).5 

Finalmente, há a literatura no tocante 
ao impacto da atuação dos tribunais. Mais 
uma vez, esse debate é a continuação dos an-
teriores: uma vez decidida a arquitetura ins-
titucional do judiciário, acionadas as cortes 
e julgados os casos, quais são as consequên-
cias de todos esses processos? Tal como as 
anteriores, o escopo dessa literatura é muito 
amplo. Ela abarca, por um lado, os efeitos 
mais gerais do judiciário sobre a sociedade, 
incluindo o seu impacto orçamentário, a ex-
tensão e o uso de seus poderes, a frequência e 

5 Uma vertente menos explorada dessa literatura são os papéis off-the-bench exercidos pelos magistrados, incluindo 
sua participação em processos de treinamento, participação em associações profissionais, lobby, discursos e pales-
tras proferidas, entrevistas concedidas, entre outros (Ingram, 2016).

a saliência dos temas decididos etc. (Ingram, 
2016; Hirschl, 2008). Paralelamente, o de-
bate aborda os efeitos de decisões judiciais 
que envolvem políticas públicas específicas, 
incluindo áreas tão diversas como saúde pú-
blica e encarceramento, entre diversas outras 
(Horowitz, 1977; Epp, 1998; Feeley; Rubin, 
2000). Por fim, essa literatura examina ainda 
os diferentes níveis de compliance dos atores 
políticos na implementação de decisões ju-
diciais, examinando sob quais condições os 
posicionamentos do poder judiciário acarre-
tam mais efeitos sobre as políticas públicas 
(Rosenberg, 1991; Hall, 2011; Kapiszewski; 
Taylor, 2013).

Como toda classificação de literatura, 
ela também apresenta alguma artificialidade. 
Com efeito, diversas pesquisas não podem 
ser enquadradas perfeitamente em uma das 
áreas indicadas, pois as analisam de modo 
transversal. Em parte, é isso que realizamos 
neste artigo. Isto posto, apresentamos em 
seguida quais vêm sendo algumas das princi-
pais características do funcionamento do ju-
diciário brasileiro desde 1988 — incluindo 
os seus atributos institucionais mais gerais, 
as formas e a intensidade de acesso, o com-
portamento de seus integrantes e o impac-
to —, a fim de subsidiar a discussão sobre 
suas reformas ao longo do tempo.

O poder judiciário brasileiro em síntese

A organização institucional do sistema 
judicial brasileiro fornece algumas pistas 
para as questões que os reformistas vêm ten-
tando enfrentar desde o retorno à democra-
cia. Em síntese, o sistema é vasto, complexo 
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e muito respeitado como árbitro de diversos 
tipos de conflito, em parte por conta da sua 
significativa independência. Todavia, o seu 
desempenho tem sido insatisfatório sob vá-
rios aspectos, incluindo, por exemplo, a re-
solução definitiva de litígios em tempo hábil 
e o tratamento igual perante a lei.

O poder judiciário brasileiro é organi-
zado em cinco ramos distintos (estadual, 
federal, trabalhista, eleitoral e militar), con-
centrando os três primeiros mais de 90% 
dos casos, orçamento e recursos humanos. 
No  ápice hierárquico está o Supremo Tri-
bunal Federal (STF), com 11 ministros, que 
serve como corte final para questões consti-
tucionais e conflitos entre membros da fede-
ração. O STF possui tanto jurisdição origi-
nal, em casos de revisão abstrata da legislação 
e questões criminais envolvendo autoridades 
de alto escalão, quanto recursal, em casos 
com componente constitucional. Logo abai-
xo do STF estão os Tribunais Superiores, 
com atenção ao Superior Tribunal de Justiça 
(STJ), que é o tribunal de última instância 
em questões não constitucionais.

Como um sistema federativo, cada um 
dos 26 estados brasileiros e o Distrito Fede-
ral têm seu próprio judiciário, com 8.644 
varas e 27 Tribunais de Justiça (TJs), e estes 
também funcionam como cortes supremas 
em relação à legislação estadual. Um sistema 
judicial federal paralelo possui 773 varas e 
cinco Tribunais Regionais Federais (TRFs), 
cada um com jurisdição sobre diversos esta-

6 Há também o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e o Superior Tribunal Militar, os quais são análogos ao STJ e TST, 
servindo como árbitros finais da interpretação não constitucional em suas respectivas áreas com possibilidade de 
recurso ao STF.

7 Isso equivale a 8,7 juízes por 100 mil habitantes (CNJ, 2018a), taxa que não é reduzida comparativamente, 
aproximando-se de países como Canadá (8,0), Colômbia (10,4), Itália (10,6), França (10,7), Estados Unidos 
(10,8), Espanha (11,2) e Argentina (11,4), sendo superior à de Venezuela (6,8), Chile (5,0), Reino Unido (3,8) e 
Japão (2,8) e inferior à de Portugal (19,2) e Alemanha (24,7) (cf. CEJA, 2007; Ramseyer; Rasmusen, 2010; Banco 
Mundial, 2011; CEPEJ, 2016).

dos do país. Tanto o sistema estadual como o 
federal incluem milhares de juizados especiais 
para casos civis de pequeno valor e criminais 
de menor potencial ofensivo. Finalmente, o 
judiciário trabalhista, também mantido com 
recursos federais, abrange 1.572 varas e 24 
Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs), 
existentes em praticamente todos os estados 
do Brasil. No ápice desse ramo do poder ju-
diciário está o Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) (CNJ, 2018a, p. 19).6

A Constituição de 1988 transformou 
uma estrutura que tinha sido parcialmente 
defenestrada no regime militar em um im-
pressionante juggernaut. Em 2017, os siste-
mas estadual, federal e trabalhista abarcavam 
ao todo mais de 18 mil magistrados, sendo 
12.417 no judiciário estadual, 1.939 no fe-
deral e 3.658 no trabalhista (CNJ, 2018a, 
p. 34-42).7 Apesar de se valer amplamente 
das estruturas legais do passado, a Consti-
tuição de 1988 expandiu enormemente a 
autonomia e o acesso ao judiciário (Castro, 
1997; Prillaman, 2000). A independência 
das cortes é assegurada atualmente por fortes 
garantias constitucionais, incluindo ampla 
autonomia administrativa, orçamentária e 
remuneratória.

O orçamento é generoso, totalizando 
0,79% do produto interno bruto (PIB) para 
o poder judiciário estadual, 0,17% para o fe-
deral e 0,28% para o trabalhista, em quantia 
combinada de R$ 81,7 billhões (CNJ, 2018a, 
p. 56-60). Se todos os níveis e ramos do judi-
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ciário — estaduais, federais, trabalhistas, mili-
tares e eleitorais, bem como tribunais superio-
res — forem incluídos, o orçamento do poder 
judiciário brasileiro atingirá R$ 90,8 bilhões, 
equivalentes a 1,38% do PIB, ou R$ 437,47 
(US$ 132,16) por habitante ao ano (CNJ, 
2018a, p. 56-60).8 Com efeito, o Brasil pode 
possuir o orçamento judicial mais generoso por 
habitante de todos os sistemas federais do He-
misfério Ocidental, proporcionalmente à ren-
da (Taylor, 2008; Da Ros, 2015). Os únicos 
países dos quais obtivemos dados que apontam 
despesa próxima àquela do poder judiciário 
brasileiro são Costa Rica (1,25% do PIB), 
Argentina (1,05%) e El Salvador (0,99%).9 
Os demais países nas Américas e na Europa 
apresentam despesas significativamente infe-
riores, mantendo-se todos abaixo de 0,6% do 
PIB (Gráfico 1). Mesmo a despesa per capita 
absoluta do judiciário brasileiro é superior à de 
todos os países europeus, com exceção da Suíça 
(€ 135) (CEPEJ, 2016, p. 35).

Do mesmo modo, magistrados recebem 
proporcionalmente mais do que seus colegas 
em outros países, e a escala remuneratória é 
comprimida, com vencimentos de juízes de 
instâncias inferiores, sendo próximos aos ven-
cimentos dos ministros do STF. Juízes federais 
recém-empossados, por exemplo, recebem 
81% dos vencimentos básicos dos ministros 
do STF. Com efeito, juízes federais em início 
de carreira recebem R$ 357 mil (US$ 108 mil) 

8 Esses valores incluem despesas com inativos no poder judiciário. Ao excluí-los, a despesa total do judiciário brasileiro 
atinge R$ 76,5 bilhões, equivalente a R$ 368,22 por habitante e 1,17% do PIB (CNJ, 2018a, p. 56). Para as compa-
rações, utilizamos as taxas de câmbio de 29 de dezembro de 2017, iguais a US$ 1 = R$ 3,31 e € 1 = R$ 3,98.

9 De forma a conferir maior confiabilidade às informações dos países da América Latina, para os quais os dados secun-
dários disponíveis são mais antigos, coletamos os dados — de 2015 ou do ano mais recente — diretamente de fontes 
primárias, relativas às execuções e leis orçamentárias, nas autoridades fazendárias dos países e estados, ou províncias. Isso 
aprimora o trabalho que havia sido originalmente elaborado pelos autores Da Ros (2015) e Da Ros e Taylor (2017), 
nos quais nos valíamos exclusivamente de dados secundários. Para tanto, recebemos ajuda valiosa de Diego Silva Ardila, 
Matthew C. Ingram e Jeronimo Rodriguez Use, a quem agradecemos o auxílio na produção e interpretação dos dados.

10 Disponível em: <http://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1/informacoes-sobre-pessoal/estrutura-remune-
ratoria/2015/tabela-de-remuneracao-de-magistrados>. Acesso em: 29 ago. 2018.

anualmente como vencimento básico, enquan-
to ministros do STF, R$ 438 mil (US$ 132 
mil).10 Respectivamente, isso equivale a 11,3 e 
13,9 vezes o PIB per capita (Gráfico 2).

Os valores apresentados para os magistra-
dos brasileiros referem-se exclusivamente a seus 
vencimentos básicos. Como é sabido, todavia, 
eles recebem outros benefícios, incluindo au-
xílio-moradia, saúde, alimentação, transporte 
etc. (Gomide; Salles, 2015; Madeiro, 2018). 
O  judiciário da maioria dos países europeus 
não fornece tais benefícios. Auxílio à moradia, 
por exemplo, existe apenas em Portugal, na 
Rússia e na Turquia. Inversamente, os únicos 
auxílios adicionais recebidos por magistrados 
na Alemanha, na Espanha, na França e na 
Itália são relativos à produtividade (CEPEJ, 
2014, p. 320). Assim, os rendimentos dos ma-
gistrados brasileiros seriam, de fato, superiores 
aos seus vencimentos básicos. A despesa men-
sal média por magistrado no país sugere isso, 
sendo igual a R$ 48.516, valor que totaliza R$ 
582 mil (US$ 176 mil) por magistrado ao ano, 
correspondendo a 18,4 vezes o PIB per capita.

Os magistrados também são auxiliados 
por amplas estruturas administrativas. Servi-
dores, terceirizados, estagiários, comissiona-
dos, cedidos e requisitados somam aproxi-
madamente 430 mil indivíduos, ou cerca de 
207 funcionários não magistrados no poder 
judiciário por 100 mil habitantes, propor-
ção comparativamente elevada (CNJ, 2018a, 

http://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1/informacoes-sobre-pessoal/estrutura-remuneratoria/2015/tabela-de-remuneracao-de-magistrados
http://www.cjf.jus.br/cjf/transparencia-publica-1/informacoes-sobre-pessoal/estrutura-remuneratoria/2015/tabela-de-remuneracao-de-magistrados
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Brasil (Total)
Argentina

Brasil (Judiciário Estadual)
México

Colômbia
Venezuela

Uruguai
Alemanha

Peru
Espanha

Brasil (Judiciário do Trabalho)
Portugal

Chile
Russia

Itália
Brasil (Judiciário Federal)

França
Estados Unidos

Inglaterra

1,38%
1,05%

0,79%
0,49%

0,41%
0,34%

0,32%
0,32%

0,29%
0,29%
0,28%

0,24%
0,24%

0,22%
0,18%
0,17%

0,15%
0,14%
0,13%

*O percental de Brasil (Total) é superior à somatória de Brasil (Judiciário Federal), Brasil (Judiciário Estadual) e 
Brasil (Judiciário do Trabalho), porque inclui despesas dos judiciário eleitoral e militar e dos tribunais superiores.
Fonte: CEPEJ (2014; 2016); CNJ (2018a) e demais informações foram coletadas conforme a nota 8.

Gráfico 1 – Orçamento do judiciário brasileiro em  
perspectiva comparada (% do produto interno bruto — PIB)*.

Brasil

Itália

Espanha

Estados Unidos

Portugal

França

Alemanha

Início/PIBcapita Fim/PIBcapita

0 2 4 6 8 10 12 14 16
13,9

6,7

4,76

4,15

4,13
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PIB: produto interno bruto; *entende-se fim de carreira como o cargo de integrante da Suprema Corte ou Tribunal Constitucional.
Fontes: CEPEJ (2014, p. 302-310) e dados para o Brasil conforme nota 9.

Gráfico 2 – Vencimentos dos magistrados federais brasileiros  
em início e fim de carreira em perspectiva comparada*, países selecionados.
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p. 66). A maioria dos países não se aproxima 
dessa proporção, oscilando entre 33 e 67 fun-
cionários não magistrados por 100 mil habi-
tantes. Os poucos países que se aproximam à 
taxa brasileira são: Argentina (150), Eslovênia 
(161) e Croácia (162) (CEJA, 2007; CEPEJ, 
2014, p. 177). Apenas os servidores da área 
judiciária, ou seja, “que atuam diretamente 
com a tramitação do processo” (CNJ, 2017, 
p. 61), totalizam 180 mil no primeiro grau 
(11,5 por juiz), 31.119 no segundo grau 
(13,6 por desembargador) e 3.415 nos tri-
bunais superiores (45,5 por ministro) (CNJ, 
2018a, p. 66-67). Os rendimentos dos servi-
dores também são elevados. A despesa mensal 
média por servidor no judiciário é igual a R$ 
15.164, atingindo R$ 19.932 no judiciário 
trabalhista (CNJ, 2018a, p. 65). Esses valo-
res são equivalentes a 5,8 e 7,6 vezes o PIB 
per capita, nessa ordem, proporção superior 
aos vencimentos de magistrados em diversos 
países europeus. Finalmente, apesar dos con-
cursos frequentes, cargos e funções comissio-
nadas consomem 13,2% da despesa com o 
pessoal do judiciário, equivalente a 11,9% da 
despesa total (CNJ, 2018a, p. 64).

Ainda assim, o judiciário tem se caracteriza-
do por uma combinação de quadros qualificados, 
acesso amplo, independência e respeito às suas 
decisões. A maioria dos magistrados é selecionada 
pelo próprio judiciário, em concursos públicos 
muito competitivos; eles são vistos como profis-
sionais altamente capacitados, que permanecem 
no topo da hierarquia entre os profissionais ju-

11 Tanto o volume de casos novos como o de baixados informados pelo CNJ provavelmente superestimam a demanda 
e a resolutividade judiciais, respectivamente. Isso ocorre porque o CNJ classifica como casos novos tanto aqueles 
que ingressaram em primeira instância como os recursos apresentados em um mesmo ano. Como esses recursos são 
apenas novos procedimentos nos casos já em andamento, não parece correto classificá-los como propriamente novos, 
uma vez que não exprimem demandas pela resolução de novos conflitos. Excluindo-se os recursos, o total de casos 
novos originários no poder judiciário foi igual a 24,3 milhões em 2017, volume 16,4% inferior ao reportado pelo 
CNJ (2018a, p. 97). Paralelamente, o CNJ classifica como “processos baixados” não apenas aqueles definitivamente 
arquivados, mas também aqueles “remetidos para outros órgãos judiciais competentes” (CNJ, 2018a, p. 73).

rídicos (Fontainha et al., 2014). Paralelamente, 
houve a expansão do acesso aos tribunais, de 
maneira especial para a população de baixa renda, 
com a criação de juizados especiais e da defenso-
ria pública. O acesso também foi ampliado por 
novos instrumentos legais, como a Ação Civil 
Pública (ACP) e, no STF, a Ação Direta de In-
constitucionalidade (ADIn). O Ministério Públi-
co (MP) também se tornou bastante autônomo e 
influente, contribuindo para o uso dos tribunais 
como locus para a resolução de disputas. Por fim, 
decisões judiciais são preponderantemente cum-
pridas, tanto por agentes governamentais quanto 
por litigantes privados.

Retornaremos a essas características mais 
adiante. Por ora, destacamos o fato de que, 
enquanto todas representaram melhorias no 
funcionamento do sistema judicial, também 
realçaram aspectos menos positivos. O  pri-
meiro destes é tanto um sinal de sucesso 
quanto de considerável fraqueza do sistema 
judicial: o número de casos cresceu rapida-
mente nas últimas décadas, demonstrando 
não somente a atratividade do judiciário a 
potenciais litigantes, mas também exercendo 
pressão considerável sobre tribunais e juízes. 
Com efeito, as taxas de congestionamento — 
o passivo de casos não solucionados de anos 
anteriores — permaneceram altas, resultando 
em um acúmulo significativo de casos. O ju-
diciário brasileiro recebeu 29,1 milhões de 
casos novos e deu baixa a 31 milhões de casos 
em 2017.11 Simultaneamente, lidou com um 
passivo de 80,1 milhões de casos. Isso sugere 
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que o judiciário como um todo vem conse-
guindo lidar com menos de 30% dos casos 
vigentes a cada ano, mesmo que haja diferen-
ças entre os ramos da justiça (Tabela 1). Dado 
o crescimento contínuo na demanda, isso se 
traduz em atrasos consideráveis.

Associados ao acúmulo de casos não 
solucionados, estão densos procedimentos 
jurídicos, muitas vezes incompreensíveis 
para leigos. Cidadãos com frequência se 
surpreendem pelas reviravoltas, tanto em ca-
sos politicamente salientes quanto em seus 
próprios lítigios. Algumas das causas dessa 
volatilidade são fundamentadas em disposi-
tivos legais aparentemente razoáveis, como 
pedidos de vista, os quais concedem tempo 
adicional aos magistrados de tribunais para 
examinar processos.12 No entanto, talvez a 
razão institucional mais ampla dessa insegu-
rança jurídica — termo utilizado, sobretudo 
depreciativamente, em referência à impre-
visibilidade das decisões judiciais — seja a 
adoção de um sistema híbrido de controle de 
constitucionalidade de leis, que inclui tan-
to decisões abstratas e concentradas no STF 

12 Em tese, os magistrados devem retornar tais casos em 30 dias para julgamento, mas permanecem com os ministros 
do STF, por exemplo, por quase um ano em média (Falcão; Hartman; Chaves, 2014). Há, portanto, muita discri-
cionariedade dos ministros individualmente em relação à agenda do tribunal (Arguelhes; Hartmann, 2017).

quanto decisões concretas e difusas. A últi-
ma significa que qualquer juiz ou tribunal 
no país possui o poder de anular uma norma 
jurídica em um caso específico sob alegação 
de incompatibilidade com a Constituição 
(Arantes, 1997).

Por causa da impermanência constitu-
cional brasileira — a atual Constituição é 
a sétima — e da miscelânea de leis desen-
volvidas sob diferentes regimes políticos, há 
também larga amplitude de justificativas le-
gais disponíveis para apoiar uma variedade 
de julgamentos. Essa amplitude é ainda mais 
evidente em momentos de transição política 
e legal, como o início de cada novo perío-
do constitucional, o que permite aos juízes 
maior latitude para tomar decisões com base 
em interesses pessoais, concepções políticas 
ou diferentes teorias do direito e da justiça 
(Koerner, 2006, p. 277). Com efeito, muitas 
decisões judiciais desde o retorno à democra-
cia foram imbuídas de uma matriz de ativis-
mo social, resultado tanto da generosa lista 
de direitos da Constituição de 1988 como de 
muitos juízes passarem a adotar a defesa do 

Tabela 1 – Acúmulo de processos judiciais, em 2016 (em milhões).

Taxa de congestionamento = (1 – número de casos baixados/[casos pendentes + novos]); *: p total inclui os judiciá-
rios trabalhista, estadual, federal, militar, eleitoral e os tribunais superiores.
Fonte: CNJ (2018a, p. 32-55). 

Judiciário 
Federal

Judiciário 
Estadual

Judiciário 
Trabalhista

Total*

Casos baixados 3,7 21,7 4,6 31,0

Casos novos 3,9 20,2 4,3 29,1

Casos pendentes 10,3 63,5 5,5 80,1

Novos + Pendentes 14,2 83,7 9,8 109,2

Taxa de congestionamento* 73,9% 74,1% 53,1% 71,6%
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bem-estar da sociedade como virtude pro-
fissional (Bonelli, 2002; Engelmann, 2007; 
Engelmann; Cunha Filho, 2013). Combi-
nados à amplitude dos recursos processuais 
admissíveis, tais fatores produzem uma caco-
fonia de opiniões judiciais, a qual pode gerar 
grande incerteza (Lamounier; Souza, 2002; 
Castelar Pinheiro, 2003; Sadek, 1995).

Paralelamente, o judiciário brasileiro é 
marcado pela combinação de tradição fraca 
de precedentes com efeito vinculante e enor-
me respeito à autoridade dos magistrados 
e à individualidade dos julgamentos (por 
exemplo, Arantes, 1997; Castelar Pinheiro, 
2000; Taylor, 2008). Conjuntamente, esses 
fatores significam que o judiciário é marca-
do por significativa redundância decisória, a 
qual podemos classificar — ineditamente, ao 
que nos parece — de duas formas, exógena 
e endógena.

Redundância decisória exógena ocorre 
quando casos juridicamente idênticos ou 
semelhantes são decididos por vários órgãos 
jurisdicionais, isolada e repetitivamente. As-
sim, mesmo quando uma questão jurídica 
igual se apresenta a tribunais distintos — e 
com frequência a turmas ou câmaras diferen-
tes em um mesmo tribunal —, eles chegam a 
decisões divergentes. O resultado é um siste-
ma judicial marcado por enormes inconsis-
tências. Como os magistrados não decidem 
esses casos de forma convergente, em vez de 
estabilizar expectativas e resolver conflitos, o 
judiciário acaba reproduzindo-os e amplifi-
cando-os. O efeito disso é maior demanda 
judicial, sobretudo de casos massificados 
(relações de consumo, questões previdenciá-
rias etc.). Na falta de uma posição clara do 
judiciário como instituição, torna-se racio-
nal — dados os baixos custos de acesso e o 
valor relativamente reduzido de boa parcela 
das indenizações decorrentes de eventuais 
condenações — tentar a sorte em um órgão 

jurisdicional ou postergar a resolução de um 
conflito pela via judicial, em vez de transa-
cionar privadamente para resolvê-lo.

Mesmo após a criação, em 2004, de 
instrumentos que introduziram a lógica do 
precedente no Brasil (ou seja, súmula vincu-
lante e repercussão geral), ainda há forte viés 
contra a uniformização jurisprudencial, que 
decorre, em parte, da oposição dos magistra-
dos da base do judiciário (Da Ros, 2013). 
Mesmo no STF, a tradição é que os votos de 
cada ministro se baseiem em diferentes ar-
gumentos jurídicos. Portanto, a decisão do 
tribunal é simplesmente a soma das opiniões 
favoráveis e contrárias, sem a formação de 
uma argumentação clara e institucional da 
corte que oriente futuras decisões do judiciá-
rio (Barbosa, 2007; Silva, 2013).

Por sua vez, redundância decisória en-
dógena ocorre em relação a um mesmo caso, 
que é reexaminado por diversos órgãos juris-
dicionais até se chegar a uma resolução final. 
Peça fundamental desse quebra-cabeça é o 
interminável fluxo de recursos (apelações, 
agravos, embargos etc.), permitido pelos có-
digos de processo civil e criminal. Recursos 
em demasia forçam os magistrados — e até 
órgãos colegiados nos tribunais — a reexa-
minarem os diferentes aspectos dos mesmos 
casos repetidamente.

Esses recursos podem ser dirigidos tanto 
ao próprio órgão que tomou a decisão con-
testada como a uma instância superior. Entre 
as primeiras, a chamada taxa de recorribili-
dade interna média para todo o judiciário 
de 2009 a 2017 foi de 12,6%; já a taxa de 
recorribilidade externa atingiu 9,0% (CNJ, 
2018a, p. 98). Desagregadamente, a taxa de 
recorribilidade externa média no mesmo pe-
ríodo chegou a 50,5% no judiciário traba-
lhista, 27,8% no federal e 8,0% no estadual, 
enquanto a taxa média de recorribilidade 
interna atingiu 14,2; 12,8 e 6,7%, respecti-
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vamente (CNJ, 2018a, p. 99). Entre as dife-
rentes instâncias do judiciário, o problema 
repete-se. Criados para conferirem maior ce-
leridade à prestação jurisdicional, os juizados 
especiais estaduais e federais exibiram baixas 
taxas de recorribilidade interna em 2017 (5 
e 3%), mas não escaparam das elevadas ta-
xas de recorribilidade externa, de 13 e 23%, 
respectivamente. Entre os tribunais de se-
gunda instância, em 2017, os TJs, TRFs e 
TRTs apresentaram taxas de recorribilidade 
interna de 19, 31 e 19% e de recorribilidade 
externa de 23, 23 e 40%, nessa ordem (CNJ, 
2018a, p. 97).

Com base nos dados de 2017, a proba-
bilidade de um caso iniciado em uma vara 
estadual chegar ao STJ é de 1,4% (cerca 
de um a cada 69 casos), de um caso que 
começou em uma vara federal até o STJ é 
de 3,9% (aproximadamente um a cada 26 
casos) e de um caso de em uma vara do tra-

13 De forma a calcular essas probabilidades, multiplicamos as taxas de recorribilidade externa das varas para os tribu-
nais e dos tribunais para os respectivos tribunais superiores (CNJ, 2017, p. 97).

14 Disponível em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=REAIProcessoDistrib
uido>. Acesso em: 2 set. 2018.

balho de 17,2% (mais ou menos um a cada 
6 casos) (Gráfico 3).13 Mesmo tribunais su-
periores não escapam à realidade do exaus-
tivo reexame de casos. No STJ, as taxas de 
recorribilidade interna e externa são de 27 e 
6%. No STF, a taxa de recorribilidade (inter-
na apenas) é de 12,4% (STF, 2018, p. 45). 
Essa informação, contudo, é possivelmente 
subestimada. Isso ocorre porque os agravos 
regimentais (recursos cabíveis contra as de-
cisões do próprio STF) representam 56% do 
volume de casos da corte desde 2011.14

Um efeito importante disso é o fato de 
que grande parcela da expectativa de reso-
lução definitiva dos conflitos recai sobre os 
tribunais superiores. Isso é sobretudo ver-
dadeiro para o STF, cuja carga de trabalho 
formalmente não guarda paralelo entre os 
tribunais congêneres mundo afora. Ao lon-
go dos últimos cinco anos, o STF tomou 
565 mil decisões, das quais 457 mil foram 
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Gráfico 3 – Casos resolvidos, por instância e ramo do poder judiciário.
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finais (Brasil, 2016, p. 42-43). Rosenn 
(2014) observa que o STF é capaz de lidar 
com o volume de casos somente porque isso 
“envolve problemas sobre os quais o STF já 
se decidiu” (Rosenn, 2014, p. 301). Muitos 
recursos apresentam a mesma questão e po-
dem, portanto, ser resolvidos por um único 
ministro: ao longo dos últimos cinco anos, 
86,5% das decisões do STF foram reali-
zadas monocraticamente,15 e apenas 2,3% 
dos casos foram decididos pelo plenário. Os 
11,2% dos casos restantes foram decididos 
por uma das duas turmas do tribunal (STF, 
2018, p. 44).

Essa dupla redundância decisória, exó-
gena e endógena, resulta em morosidade. 
Embora haja esforço consciente ao menos 
desde 2004 para eliminar casos mais antigos, 
não é incomum ter ciência de processos que 
estejam em tramitação há mais de uma dé-
cada. Há quase 20 anos, Castelar Pinheiro 
(2000, p. 85) estimou que o tempo médio 
que um caso leva para chegar a uma decisão 
final era de 46 meses no judiciário federal, 38 
no estadual e 31 no trabalhista. Dados atuali-
zados sugerem que essa espera não diminuiu 
muito. No primeiro grau, o tempo médio de 
baixa de um processo de conhecimento em 

15 Sobre os poderes individuais dos ministros do STF, ver Arguelhes e Ribeiro (2018).

primeira instância é de 44 meses na justiça 
federal, 43 na estadual e 11 na trabalhista. 
A isso, contudo, não se somam os tempos de 
recursos aos tribunais de segunda instância 
nem dos processos de execução eventual-
mente decorrentes. Aqueles adicionam, em 
média, 33 meses na justiça federal, 11 na es-
tadual e oito na trabalhista; estes adicionam, 
em média, 64 meses na justiça federal, 46 
na estadual e 35 na trabalhista (CNJ, 2018a, 
p. 34-43). Os juizados especiais estaduais e 
federais, por sua vez, parecem estar entre as 
poucas inovações institucionais das últimas 
décadas, que contribuíram para a redução do 
tempo de processamento dos casos, o qual é 
inferior ao dos processos iniciados nas varas 
estaduais e federais (Gráfico 4).

Dadas a demanda judicial crescente e 
a persistência do congestionamento, é im-
provável que a demora na tramitação da 
maior parte dos processos se reduza signi-
ficativamente no horizonte próximo. Con-
vém observar, todavia, que uma variedade 
de estudos demonstra que a morosidade é 
considerada por uma parcela significativa da 
população como o principal problema do 
sistema judicial do país (Castelar Pinheiro, 
2000; Sá e Silva, 2011; Del Porto, 2013).
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Gráfico 4 – Tempo médio de baixa dos processos  
por ramo do poder judiciário e fase processual (em meses).
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Três décadas de reformas

Os tribunais herdados do regime mili-
tar eram conservadores, e sua agenda limi-
tava-se a questões civis e penais tradicionais, 
além de conflitos intraburocráticos (Pereira, 
2005; Recondo, 2018). Ainda assim, o regi-
me militar, em contraste com alguns países 
vizinhos, manteve uma pátina de legalidade, 
e as instituições judiciais foram preservadas, 
ainda que tímidas e subordinadas. Com 
efeito, a transformação do sistema judicial 
iniciou-se quase imediatamente após a tran-
sição à democracia e continua ocorrendo 
desde então. De forma a sintetizar as mu-
danças do sistema judicial que aconteceram 
ao longo da última geração, classificamo-nas 
em duas categorias: inovações institucionais 
e aperfeiçoamento do desempenho judicial.

As inovações institucionais deram-se em 
dois saltos. O primeiro deles coincide com 
os primeiros anos de retomada da democra-
cia e envolveu a ampliação dos poderes do 
MP, que foi praticamente refundado entre 
1985 e 198816 e afastado do controle do 
poder executivo, passando a atuar como um 
quarto poder de facto do Estado (Arantes, 
2002; Castilho; Sadek, 1998; Ferraz, 1997; 
Kerche, 1999; 2007; Macedo Júnior, 1995; 
Sadek; Cavalcanti, 2003). Os MPs estaduais 
e federal receberam amplos poderes, incluin-
do a responsabilidade de defender os inte-
resses difusos e coletivos, por meio de uma 
série de novos instrumentos legais. Talvez o 
mais proeminente deles tenha sido a ACP, 
que permite ao MP propor ações em diver-
sas áreas — ambiental, relações de consumo 
etc. Outra ferramenta importante é o termo 
de ajustamento de conduta, mediante o qual 
promotores podem firmar acordos pré-ju-

16 A lei orgânica do MP, contudo, foi aprovada somente em 1993.

diciais com instituições públicas e privadas, 
exigindo que alterem seu comportamento 
sob a ameaça de ação judicial. Paralelamente, 
o MP foi dotado de recursos significativos. 
A sua participação no PIB brasileiro é equi-
valente à de sistemas judiciais inteiros em 
outros países, totalizando R$ 15,4 bilhões 
em 2014, ou 0,32% do PIB (Da Ros, 2015).

No mesmo período, a Assembleia Cons-
tituinte de 1987–1988 também foi respon-
sável por profundas inovações em relação 
às instituições judiciais, as quais podem ser 
resumidas conforme segue: os atores habili-
tados a propor ações diretas de inconstitu-
cionalidade foram expandidos para além de 
casos comparáveis; criou-se uma variedade 
de novos tipos de ações para proteger direi-
tos fundamentais; aprofundou-se o hibridis-
mo do sistema de revisão constitucional; e 
a pauta infraconstitucional foi removida da 
corte e colocada sob jurisdição de um tribu-
nal novo criado para esse fim, o STJ (Da Ros, 
2017). Como resultado, o papel da corte 
tornou-se muito mais político. Isso incluiu o 
STF atuar não apenas como corte constitu-
cional, mas também como última instância 
recursal. Embora talvez fosse desejável para 
um país saindo de uma ditadura militar de 
21 anos de duração dotar o órgão máximo 
do judiciário com tantos poderes e funções; 
isso imporia um fardo severo ao STF, que 
acabaria decidindo um alto número de casos 
em comparação aos tribunais congêneres em 
outros países (Tabela 2).

Ainda entre as inovações institucio-
nais iniciais, a criação da Advocacia-Geral 
da União em 1993 removeu qualquer am-
biguidade sobre quem era responsável por 
defender o setor público federal em juízo, 
após a reconfiguração do MP. Paralelamen-
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te, advocacias e procuradorias dos estados 
foram remodeladas ou criadas para cumprir 
essa tarefa em âmbito subnacional. Apesar 
de sofrer dos mesmos problemas de defenso-
rias públicas em outros países — orçamento 
enxuto, falta de pessoal17 e baixa relevância 
política —, a inclusão da Defensoria Públi-
ca na Constituição de 1988 foi um passo 
importante. De todas as instituições legais 
criadas então, ela foi a que demorou mais 
tempo para se institucionalizar. Em nível 
federal, embora tenha sido criada em 1993, 
somente ganhou estatura a partir de 2014, 
com a aprovação da Emenda Constitucional 
nº 80. Em nível subnacional, o quadro é de-
sigual. Enquanto alguns estados já possuíam 
defensoria antes mesmo da última Consti-
tuição, outros a estabeleceram logo após a 
sua promulgação e outros apenas na déca-
da de 2010 (Moura et al., 2013; Madeira, 
2014). Finalmente, inspirada na experiência 
do início dos anos 1980 com os Juizados de 
Pequenas Causas, a Constituição demandou 
o estabelecimento de Juizados Especiais Ci-
vis e Criminais. Uma vez criados em nível 
estadual, em meados da década de 1990 e 
em nível federal na virada do século, eles 

17 Entre os 8.489 cargos de defensor público existentes em 2013, 3.435 (40,5%) ainda não estavam ocupados, em 
grande parte por conta de salários pouco atrativos e condições de trabalho precárias, resultando em 1.926 comarcas 
sem defensor público, equivalente a mais de 70% do país (Moura et al., 2013).

se tornaram componentes centrais do judi-
ciário, ampliando o acesso (Cunha, 2008). 
Hoje, são responsáveis por uma larga parcela 
dos casos decididos em definitivo pelo judi-
ciário todos os anos — 29,5% no judiciário 
estadual e 61,1% no federal, em 2017 (CNJ, 
2018a, p. 36-44).

O segundo salto de inovações institucio-
nais decorreu da Reforma do Judiciário de 
2004, resultado da Emenda Constitucional 
nº 45, que garantiu autonomia às defensorias 
públicas e estabeleceu órgãos de fiscalização 
para judiciário e MP. O ímpeto reformista 
adveio de uma variedade de fontes, incluindo 
ministros de tribunais superiores insatisfeitos 
com o funcionamento do judiciário, políti-
cos, advogados, acadêmicos e o público em 
geral, que criticavam a ineficácia, corrupção e 
irracionalidade sistêmica dos tribunais.

A reforma resultou de um longo proces-
so iniciado em 1992 em proposta de emenda 
constitucional do deputado Hélio Bicudo, a 
primeira de mais de 40 reformas propostas 
nos anos seguintes. Doze anos depois — e 
após uma conturbada comissão parlamentar 
de inquérito em 1999, a CPI do Judiciá-
rio —, o governo federal foi capaz de impul-

Tabela 2 – Processos recebidos e julgados por supremas cortes e tribunais constitucionais.

Fonte: Supremas Cortes dos respectivos países, último ano disponível a partir de 2015.

País Tribunal Processos recebidos Processos julgados

Brasil Supremo Tribunal Federal 103.650 115.402

Argentina Suprema Corte de Justicia 16.543 16.584

Estados Unidos Supreme Court 8.580 79

México Suprema Corte de Justicia 6.720 7.237

Alemanha Bundesverfassungsgericht 6.686 6.117
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sionar a reforma. O ministro da Justiça Már-
cio Thomaz Bastos — que, como presidente 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 
havia advogado sem sucesso pela criação de 
um órgão de controle externo do judiciário 
durante a Assembleia Constituinte — tra-
balhou ao lado do ministro do STF Nelson 
Jobim e do ministro do STJ Edson Vidigal 
durante o primeiro ano da presidência de 
Lula, para reunir o que veio a ser conhecido 
como Pacto Republicano entre executivo, le-
gislativo e judiciário.

Eles foram duramente criticados por 
muitos juízes, que consideravam o ato um 
esforço para limitar a independência dos 
magistrados de instâncias inferiores. Ao tra-
balhar para convencer juízes e legisladores, 
foram beneficiados por uma variedade de 
escândalos, incluindo casos de nepotismo, 
superfaturamento de obras e vendas de deci-
sões, que demonstraram que ninguém tinha 
a noção exata da escala nem do funciona-
mento do judiciário. Faltava-lhes planeja-
mento e perspectiva estratégica sobre seus 
efeitos na sociedade (OAB, 2014; Seligman, 
2014a; 2014b; 2015; Vieira, 2004).

Embora a reforma tenha sido menos 
abrangente do que inicialmente pretendi-
da, a criação do Conselho Nacional da Jus-
tiça (CNJ) e do Conselho Nacional do MP 
(CNMP) foi uma importante conquista polí-
tica, especialmente à luz da forte oposição de 
juízes e procuradores. Ainda que estes domi-
nem a composição dos órgãos, detendo dois 
terços dos assentos, exercem papel importan-
te, adotando medidas que visam melhorar a 
legitimidade e a eficiência do sistema judicial. 
No caso específico do CNJ, tais medidas in-
cluíam, por exemplo, o estabelecimento de 
regras mais claras para a progressão dos magis-

18 O Código de Processo Civil anterior foi escrito em 1973 e havia sido alterado mais de 60 vezes desde então.

trados, limites ao número de servidores não 
concursados, enfrentamento ao nepotismo, 
melhoria da transparência e enfrentamento a 
casos flagrantes de corrupção judicial — com 
a punição administrativa de juízes e servido-
res por meio da recém-criada Corregedoria 
Nacional de Justiça (Franco, 2015; Ingram, 
2016). Por outro lado, medidas destinadas a 
melhorar o desempenho dos tribunais com-
preenderam o estabelecimento de critérios de 
produtividade, maior informatização, redu-
ção do estoque de casos sem resolução e maior 
alocação de recursos ao judiciário (Da  Ros; 
Taylor, 2017; Da Ros; Ingram, 2019a).

A segunda categoria de reformas alme-
java aperfeiçoar o desempenho da prestação 
jurisdicional. Nesta, houve múltiplas mu-
danças nas regras de processo civil, incluindo 
a introdução das câmaras de conciliação, os 
limites aos recursos interlocutórios e o uso 
de processos eletrônicos (Da Ros; Taylor, 
2017). Embora impulsionadas pelo desejo 
de melhorar o acesso e a eficiência, os efeitos 
de tais medidas ainda não são claros.

Essas reformas também se desenvolveram 
em duas ondas desde 1985, culminando no 
novo Código de Processo Civil, promulgado 
em 2015.18 As primeiras reformas almejavam 
evitar que certos tipos de confitos chegassem 
ao judiciário e ocorreram especialmente em 
meados da década de 1990, enfatizando a 
conciliação e a arbitragem como formas de 
reduzir a carga de trabalho do judicário. Es-
sas reformas, contudo, diluíram o poder dos 
juízes do tribunal de primeira instância, ao 
permitirem recursos interlocutórios (particu-
larmente, agravos de instrumento) contra di-
versas decisões, o que acarretou aumento do 
volume de trabalho dos tribunais de segunda 
instância e superiores.



16

A segunda onda de reformas ocorreu 
na sequência da emenda constitucional de 
2004, que criou um direito constitucional à 
duração razoável dos processos. Em geral, as 
medidas adotadas reconheceram a inevitabi-
lidade da chegada dos conflitos ao judiciário 
e tentaram resolver a demanda. Para tanto, 
a legislação aprovada no período reforçou a 
autoridade dos juízes de primeira instância 
em casos menos salientes, limitou o número 
de recursos disponíveis e incentivou o uso da 
informática (processo eletrônico, apreensão 
de bens on-line etc.).

Paralelamente, o STF passou a contar 
com novos instrumentos processuais, refor-
çando a posição na hierarquia judicial ante 
as demais instâncias do judiciário (Nunes, 
2010). Os melhores exemplos são a súmula 
vinculante e a repercussão geral. O primeiro 
é um mecanismo de precedente com efeito 
vinculante em questões constitucionais, que 
foram resolvidas repetidamente pelo STF. 
O  segundo é “um análogo ao dispositivo 
processual dos EUA de certiorari... conce-
dendo ao STF o poder de recusar ouvir re-
cursos extraordinários que não têm repercus-
sões gerais” (Rosenn, 2014, p. 302).

Esses novos instrumentos tiveram efei-
tos importantes. Desde que entraram em 
vigor em abril de 2007, o STF emitiu 56 
súmulas vinculantes e concedeu repercussão 
geral a 777 recursos extraordinários. Embora 
não tenham resolvido o problema do volume 
de trabalho da corte, parecem estar contri-
buindo para reduzir a demanda e incremen-
tar a produtividade da corte, ainda que len-
tamente. Nos dez anos completos anteriores 
à implementação da reforma, de 1997 a 

19 Informações disponíveis em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=sobresta
dosrg>, sobre casos sobrestados; <http://www.stf.jus.br/portal/cms/vertexto.asp?servico=jurisprudenciasumulavin
culante>, para a súmula vinculante; e <http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=jurisprudenciaRepe
rcussaoGeral&pagina=numeroRepercussao>, para repercussão geral. Acesso em: 14 mar. 2016.

2006, 92,7 mil casos foram recebidos, 78,1 
mil distribuídos, 85 mil julgados e 12,5 mil 
acórdãos foram publicados no STF em mé-
dia, anualmente. Já nos dez anos completos 
posteriores à reforma, entre 2008 e 2017, a 
média de processos recebidos a cada ano caiu 
para 83,3 mil (-10,1%) e a de distribuídos 
para 51,5 mil (-34,1%), ao passo que a de 
julgados aumentou para 104,1 mil (+22,5%) 
e a de acórdãos publicados cresceu para 14,4 
mil (+15,2%), conforme Figura 1.

O impacto da reforma, contudo, ex-
pande-se muito além do STF, abrangendo 
todo o judiciário. Os 777 casos em que o 
STF concedeu repercussão geral até julho de 
2018 tratavam de controvérsias que afetam 
1.545.192 casos nas instâncias inferiores, vo-
lume equivalente a 1,5% da carga processual 
de todo o judiciário no país.19 Destes, mais 
de 700 mil dizem respeito a correções mone-
tárias em decorrência dos planos de estabili-
zação econômica do fim da década de 1980 e 
início de 1990. Ao mesmo tempo, em alguns 
tribunais, por exemplo, o TRF da 4ª Região, 
o número de processos suspensos aguardan-
do decisão do STF em casos de repercussão 
geral ultrapassa 180 mil, correspondendo a 
10% do total de casos pendentes no tribunal 
em 2017 (CNJ, 2018a).

Judiciário na sociedade

O impacto do judiciário na sociedade 
brasileira é significativo, abrangendo temas 
tão complexos e variados quanto as políticas 
públicas, economia, corrupção e legitimida-
de democrática. Nessa ordem, revisamos os 
quatro pontos adiante.

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=sobrestadosrg
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verTexto.asp?servico=estatistica&pagina=sobrestadosrg
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As mudanças institucionais no judiciá-
rio sob a democracia tiveram o efeito de lan-
çá-lo “no centro da vida pública e conferir-
-lhe o papel de protagonista” (Sadek, 1999, 
p. 297). Isso se refletiu tanto no crescimento 
contínuo da demanda judicial desde a déca-
da de 1980 quanto no uso que agentes po-
líticos passaram a fazer do judiciário como 
arena para contestar as diferentes políticas 
públicas adotadas desde então. Isso é espe-
cialmente verdadeiro no âmbito do STF, 
que gradativamente foi se convertendo em 
importante ponto de veto do sistema polí-
tico brasileiro, no processo de elaboração de 
políticas públicas (Taylor, 2006).

Embora o STF tenha decidido de for-
ma preponderantemente estratégica em di-
versos casos de saliência política desde 1988 

(Kapiszewski, 2012), ele também é um dos 
“tribunais mais poderosos do mundo”, com 
vasta gama de funções, mas nenhuma “dou-
trina das questões políticas” declarada, que o 
permitiria evitar determinadas controvérsias 
(Rosenn, 2014, p. 298-300). Não à toa, um 
ex-ministro da corte observa que um minis-
tro da corte deve saber “distinguir entre ca-
sos graves e frívolos e determinar quais casos 
apresentam desafios legítimos à constitucio-
nalidade das leis e quais casos apresentam 
principalmente motivações políticas” (Bar-
bosa, 2007, p. 189). De fato, farta evidência 
empírica sugere que as ADIns propostas por 
atores com motivações políticas claras (por 
exemplo, por partidos políticos) estão entre 
as menos bem-sucedidas no STF contra leis 
federais, particularmente quando compa-
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Fonte: Supremo Tribunal Federal, Movimento Processual, disponível em <www.stf.jus.br>. Acesso em: 3 set. 2018.

Figura 1 – Movimentação processual do Supremo Tribunal Federal (1985–2017).
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radas às ADIns propostas por membros da 
comunidade jurídica, como OAB, Procura-
dor-Geral da República (PGR) e associações 
de magistrados (Carvalho, 2009; Oliveira, 
2009; Carvalho; Barbosa; Gomes Neto, 
2014; Canello, 2016; Mariano Silva, 2016).

O STF impôs uma média de 13 vetos 
judiciais a diplomas legais federais ao ano 
entre 1994 e 2008, apenas via ADIns (Tay-
lor; Da Ros, 2008, p. 831).20 Colocando 
isso em perspectiva, o número médio anual 
de leis federais declaradas inconstitucionais 
pela Suprema Corte dos Estados Unidos e 
pelo Tribunal Constitucional Federal da 
Alemanha é bastante inferior – igual a 0,8 
e 7,7, respectivamente.21 Como resultado, 
o STF converteu-se em importante institui-
ção política do país, envolvendo-se em uma 
variedade aparentemente interminável de 
questões sensíveis, incluindo o julgamento 
dos planos de estabilização econômica e a 
reforma agrária (Taylor, 2008), regras elei-
torais (Marchetti; Cortez, 2009; Marchetti, 
2013), poderes de decreto do presidente (Da 
Ros, 2008), regimento interno do Congres-
so (Aragão, 2013), reformas previdenciárias 
(Barbosa, 2007), leis anticorrupção, descri-
minalização de uniões civis de mesmo sexo, 
ação afirmativa e preservação da Lei da Anis-
tia de 1979 (Rosenn, 2014), entre inúmeros 
outros. Com efeito, dificilmente o STF es-
caparia ao diagnóstico de “judicialização da 
megapolítica”, proposto por Hirschl (2008).

As instâncias inferiores também passa-
ram a fazer parte de estratégias políticas mais 
amplas, com diferentes partidos políticos e 
grupos de interesse, buscando atrasar, desa-

20 Foram incluídas as decisões de mérito e liminar. Esses dados referem-se apenas a ADIns. Deve-se notar que várias 
leis acabaram declaradas inconstitucionais pelo tribunal, por meio de outros instrumentos jurídicos, particular-
mente os recursos oriundos de instâncias inferiores (Dimoulis; Cunha; Ramos, 2014).

21 As médias foram calculadas dividindo-se o número de leis declaradas inconstitucionais pelo total de anos de fun-
cionamento dos tribunais (cf. Congressional Research Service, 2014, p. 2287-2336; FCC, 2014, p. 29).

creditar ou apenas declarar oposição a polí-
ticas públicas por meio de ações populares 
e ações movidas contra autoridades (Taylor, 
2008, p. 90-108). Paralelamente, dadas a 
amplitude e a vagueza dos direitos defini-
dos na Constituição, cidadãos comuns com 
frequência demandam a implementação de 
políticas públicas de seu interesse por meio 
de ações judiciais, com custos significativos 
e que crescem a taxas desconcertantes. Limi-
tando a discussão a uma área com amplo de-
bate acadêmico — o fornecimento de medi-
camentos por meio de decisões judiciais —, 
de acordo com o Ministério da Saúde, 
“o crescimento real do gasto com as ações ju-
diciais de medicamentos foi de 547% entre 
2010 e 2016, passando de R$ 199,6 milhões 
para R$ 1,3 bilhão” (apud Vieira, 2018, p. 
25). Somente no estado de São Paulo, o total 
dos tipos de medicamentos demandados na 
justiça — muitos destinados a tratamentos 
de alto custo — saltou de 799 para 14.563 
nos últimos anos (Wang et al., 2014). O ce-
nário não se limita às grandes cidades. Com 
taxas de sucesso dos requerentes atingindo 
85%, estima-se que 57% dos municípios no 
país lidem com essa questão regularmente 
(Wang et al., 2014). 

Além do seu efeito sobre as políticas pú-
blicas, os efeitos econômicos do judiciário 
são sentidos especialmente em decorrência 
de sua morosidade. Um levantamento rea-
lizado antes da reforma de 2004 constatou 
que esta era a principal preocupação do setor 
empresarial. Embora a lentidão tenha aju-
dado algumas delas, estimativas de Castelar 
Pinheiro (2000, p. 187-191) sugeriram que 
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a melhoria do desempenho dos tribunais ao 
nível de países desenvolvidos aumentaria o 
PIB na ordem de 25%. Seu estudo demons-
trou ainda que mais de três quintos dos casos 
tratavam de um número muito pequeno de 
questões, sobretudo relacionadas a planos de 
estabilização e ao setor público. Isso contri-
buiria para afastar o investimento privado e 
geraria uma indústria de agentes, que ganha-
riam a vida com a ineficiência do sistema ju-
dicial (Castelar Pinheiro, 2000, p. 196).

Nesse particular, duas fontes dos efeitos 
econômicos do judiciário têm sido impor-
tantes. Por um lado, a chamada indenização 
punitiva é apenas esporadicamente utilizada 
nos círculos judiciais brasileiros, nos quais 
a indenização possui caráter preponderan-
temente compensatório (Vaz, 2009; Serpa, 
2011). Portanto, os casos são decididos qua-
se exclusivamente tendo em vista a demanda 
específica apresentada aos magistrados, que 
raramente levam em consideração o efeito 
dissuassório que indenizações maiores pode-
riam gerar sobre conflitos semelhantes. Isso é 
verdadeiro sobretudo nas relações de consu-
mo, uma área que lida com problemas rela-
tivamente simples, tais como à má prestação 
de serviços por parte dos bancos ou empresas 
de telefonia, mas que contribui para a carga 
de trabalho do judiciário. Por vezes, é vanta-
joso aos prestadores de serviços contratarem 
um exército de advogados para responder a 
cada caso, atrasarem a tomada de decisão e 
imporem custos a eventuais litigantes, em 
vez de resolverem os problemas que geraram 
os casos (Prudente, 2014). Tendo em conta 
as pequenas quantias pagas nessas indeniza-
ções e o número relativamente limitado de 
pessoas que ingressam com ações, o efei-
to dissuassório das decisões judiciais sobre 
comportamentos claramente ilegais acaba 
sendo limitado. Embora isso recentemente 

venha mudando, os magistrados e o sistema 
judicial como um todo têm sido avessos ao 
uso sistemático de indenização punitiva.

Por outro lado, o setor público é um dos 
litigantes mais prolíficos do sistema judicial. 
As entidades com maior número de processos 
perante o sistema judicial no país, quer como 
requerentes, quer como requeridos, são insti-
tuições públicas — ou seja, governos federal, 
estaduais e municipais, bancos públicos etc. 
(AMB, 2015; Oliveira, 2016). Apenas no 
STF, entre os litigantes com mais de mil pro-
cessos no tribunal entre 1988 e 2009, 90% 
dos casos têm pelo menos uma instituição 
pública como uma das partes. União, Caixa 
Econômica Federal e Instituto Nacional do 
Seguro Social são os litigantes mais frequen-
tes, com mais de 50% do total de casos na 
corte (Falcão; Cerdeira; Arguelhes, 2011, p. 
67-68). Parte da razão do predomínio do go-
verno como litigante, historicamente, está re-
lacionada ao alto volume de casos decorrentes 
dos planos de estabilização econômica pós-
-democráticos e à enorme instabilidade legal 
gerada por eles e por planos de reforma do 
Estado e da previdência no tocante a salários, 
aposentadorias, poupanças etc. Entre os 12 
maiores litigantes perante o tribunal, apenas 
um não é uma instituição pública, a Telemar 
Norte Leste S.A., que é uma empresa de tele-
fonia cujos litígios se encaixam quase perfei-
tamente na narrativa sobre a indenização pu-
nitiva já descrita (Falcão; Cerdeira; Arguelhes, 
2011, p. 67-68).

Uma terceira área de impacto judicial é 
a corrupção, tanto como um problema den-
tro do judiciário quanto como uma questão 
que este é chamado a decidir. Em relação à 
primeira, magistrados em praticamente to-
dos os níveis já foram acusados de vender 
decisões, com grandes escândalos envolven-
do integrantes até mesmo do STJ. Duas im-
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portantes operações policiais na virada do sé-
culo chamaram atenção para esse problema: 
a Operação Anaconda, que encontrou evi-
dências de vendas de sentenças por um juiz 
federal em São Paulo, enquanto o chamado 
Caso TRT concluiu que um juiz trabalhista 
roubou mais de US$ 90 milhões da constru-
ção do Fórum Trabalhista, também em São 
Paulo. Em ambos os casos, os juízes foram 
presos. No entanto, em um número muito 
grande de casos, a única punição possível 
para magistrados suspeitos de corrupção é 
a aposentadoria compulsória. Entre 1988 e 
2013, dos 6.703 casos recebidos pelo CNJ 
com informações sobre potenciais irregu-
laridades, excluídas acusações de demora 
excessiva para tomar decisões, apenas 38 re-
sultaram na aposentadoria compulsória dos 
magistrados envolvidos (Franco, 2015, p. 
100-122).

Complementarmente, outra questão é 
a relativa fragilidade do judiciário no con-
trole da corrupção política. Apesar do re-
cente protagonismo na área, a posição dos 
tribunais é delicada, porque a constituição 
assegura aos agentes políticos em exercício 
no cargo foro privilegiado. Assim, autorida-
des federais respondem a ações penais ape-
nas ante o STF, governadores estaduais ante 
o STJ, e os deputados estaduais e prefeitos 
ante as cortes de segunda instância. Como 
todos são tribunais, contudo, não exibem 
estrutura adequada (ou seja, de vara crimi-
nal) para processar e instruir tais casos. Pa-
ralelamente, a morosidade e a redundância 
decisória são semelhantes à de outros casos, 
sendo exacerbadas pela cautela política dos 
tribunais e pela capacidade dos réus de apre-
sentar um intenso fluxo de recursos (Taylor, 
2017). Não supreendentemente, a primeira 
condenação de um político federal no STF 
ocorreu somente em 2010. Nos estados, po-

rém, há considerável variação nos níveis de 
respostas judiciais à corrupção, influenciada 
por fatores contextuais, tais como o grau de 
autonomia, coordenação e mobilização das 
instituições do sistema de justiça. Com efei-
to, ao passo que alguns estados possuem cen-
tenas de condenações criminais de prefeitos, 
outros não ultrapassaram uma dezena (Da 
Ros, 2014; 2018).

A última área de impacto judicial en-
volve os seus efeitos sobre a legitimidade do 
sistema democrático, que pode ser enten-
dida, em parte, como um subproduto de 
seu desempenho nas três áreas já examina-
das, entre outras. Embora os tribunais es-
tejam entre as instituições mais estáveis e 
contribuam para a manutenção do estado 
de direito, há muito por fazer. A questão 
mais óbvia é a ineficiência dos tribunais na 
prestação de sua atividade-fim. Refletindo 
sobre o impacto da Emenda Constitucional 
nº 45, o ex-secretário de reforma do judi-
ciário Sérgio Renault observou que a ques-
tão central da morosidade não foi resolvida 
(Migalhas, 2014). Seu sucessor, Flávio Cae-
tano, constatou que os casos ainda levam, 
em média, dez anos para chegar a uma re-
solução (Affonso; Macedo, 2015). Embora 
a reforma de 2004 tenha contribuído para 
melhorar a transparência do judiciário, seu 
impacto sobre a eficiência decisória é ques-
tionável. Ainda, a enorme redundância 
decisória verificada no país compromete 
possivelmente o próprio papel estabilizador 
que o poder judiciário poderia exercer.

Nessa perspectiva, outra área de preocu-
pação é o elitismo do judiciário. Apesar do 
incremento na diversidade (Sadek, 2006), 
sua pauta segue focada em casos que afe-
tam os estratos superiores da sociedade. 
Um exemplo é a discussão recente sobre o 
uso da prisão preventiva contra criminosos 
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de colarinho branco no âmbito da Ope-
ração Lava Jato. A prática é comum: 37% 
das mais de 700 mil pessoas encarceradas 
no país também estão detidas de maneira 
preventiva (Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública, 2014). Isso provavelmente apenas 
gerou discussão em decorrência do perfil 
dos réus. Tal elitismo pode ser explicado em 
parte pelo fato de os magistrados serem 80% 
brancos em um país composto de 55% de 
não brancos (CNJ, 2018a, p. 8). Isso tam-
bém se reflete na fraca resposta do sistema 
judicial a casos de direitos humanos, como 
homicídios praticados por policiais, com es-
pecial impacto sobre pobres e não brancos 
(Brinks, 2008).

Do mesmo modo, somente cerca de 
30% dos cidadãos afirmam confiar no ju-
diciário (FGV, 2014b, p. 24), e seu fun-
cionamento é severamente criticado: 70% 
dos cidadãos relatam estar pouco satisfeitos 
(44,4%) ou nada satisfeitos (25,7%) com 
ele (Latinobarómetro, 2011). Não obstan-
te, 59% das pessoas acreditam que a maio-
ria dos magistrados é honesta (FÓRUM 
BRASILEIRO DE SEGURANÇA PÚBLI-
CA, 2014, p. 7), e apenas 25% das pessoas 
que tinham um conflito não o trouxeram 
ao judiciário, porque não confiavam em um 
tratamento justo (Del Porto, 2013, p. 286-
287). Ao mesmo tempo, 53% absteve-se 
de trazer casos ao judiciário, pois acredita-
va que isso levaria muito tempo. Dos que 
iniciaram um processo, no entanto, apenas 
63% alcançaram uma decisão (Del Porto, 
2013, p. 286-287). Entrar no sistema judi-
cial não parece particularmente difícil; sair 
dele com uma decisão, contudo, parece ser 
o principal desafio.22

22 Isso é verdadeiro em relação aos casos civis, mas não necessariamente no tocante aos criminais, uma vez que nesses 
casos a entrada no sistema de justiça não se dá via judiciário, mas pelo contato com a polícia.

Para onde vamos daqui?

Esta seção resume algumas das questões 
mais prementes que o judiciário ainda enfren-
ta. A reforma de 2004 teve três efeitos impor-
tantes: disponibilização de dados, formação 
de instituições de supervisão do sistema ju-
dicial e criação de instrumentos vinculantes 
para limitar o número de processos repeti-
tivos. Já discutimos o último ponto, mas os 
dois primeiros merecem maior atenção.

Muitas das inovações de 2004 centra-
ram-se na melhoria da disponibilidade dos 
dados necessários para analisar as deficiências 
do sistema judicial. Tais esforços para a coleta 
de informações já haviam sido realizados pela 
Secretaria de Reforma do Judiciário do Mi-
nistério da Justiça e pelo próprio STF, porém, 
após a reforma, essas tarefas foram consoli-
dadas no CNJ e CNMP. Com efeito, parte 
da discussão sobre o desempenho do sistema 
judicial somente é possível em decorrência do 
contínuo esforço de coleta e sistematização de 
dados realizado por esses órgãos.

A segunda mudança importante foi a 
criação de órgãos de supervisão. Embora 
ainda haja espaço para pesquisas sistemáticas 
sobre a implementação das metas do CNJ, 
o panorama geral parece desigual. Por um 
lado, o CNJ desempenhou papel fundamen-
tal, especialmente onde o judiciário era mais 
problemático, em estados como Maranhão e 
Bahia (Ingram, 2016). Por outro, os objeti-
vos mais ambiciosos, voltados à totalidade do 
país, foram bem-sucedidos apenas no come-
ço, mas logo desapareceram. As resoluções do 
CNJ de 2006 que fixaram limites máximos à 
remuneração, por exemplo, tiveram impacto 
importante no início, mas hoje parecem relí-
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quias do passado. Uma hipótese é que o CNJ 
teria sido capturado pelos interesses dos pró-
prios magistrados, especialmente de estados 
mais ricos (Folha de S.Paulo, 2015; Neves, 
2015; Vasconcellos, 2015; Carvalho; Leitão, 
2013; Fragale Filho, 2013).

Outro problema abordado apenas ti-
midamente na reforma de 2004 é a crescen-
te demanda. Apesar dos esforços, o número 
de novos casos que chegam ao judiciário 
praticamente não parou de crescer desde 
a redemocratização: foram 5,1 milhões em 
1990, 18 milhões em 2004 e 29,1 milhões 
em 2017 (Gabbay; Cunha, 2012; CNJ, 
2018a). Enquanto o número de casos novos 
cresceu 252% de 1990 a 2004, essa taxa foi 
reduzida para 61% desde 2004. As refor-
mas da década de 2000, portanto, não re-
duziram a demanda, e sim apenas seu ritmo 
de crescimento.

O crescimento da demanda judicial tem 
sido enfrentado sobretudo de três formas: 
incentivando a resolução negociada de con-
flitos, aperfeiçoando o uso de tecnologias da 
informação e comunicação e aumentando 
o número de magistrados e funcionários. 
Em relação ao primeiro, os índices de con-
ciliação já são altos, com 12,1% dos casos 
sendo resolvidos dessa forma (CNJ, 2018a, 
p. 139). Esse esforço, todavia, não diminui 
necessariamente a carga de trabalho do judi-
ciário, porque os acordos de conciliação são 
firmados no judiciário, e não privadamente. 
Arbitragem e formas não judiciais de reso-
lução de conflitos têm crescido, de maneira 
especial no setor empresarial, mas seguem 
relativamente raras (Engelmann, 2012). 

23 Disponível em: <http://www.oab.org.br/institucionalconselhofederal/quadroadvogados>. Acesso em: 10 set. 2018.
24 Os números brasileiros são altos em comparação aos de uma sociedade já repleta de advogados: os Estados Unidos têm 

aproximadamente 1,2 milhão, representando 3,9 advogados por mil habitantes (ABA, 2011). A título de comparação, 
os dados sobre a União Europeia mostram que a média é de dois advogados por mil habitantes (FGV, 2014a, p. 64).

No que tange ao segundo, o uso de proces-
sos eletrônicos e sistemas de gerenciamento 
de casos permite reduzir o chamado tempo 
morto dos casos (cargas, vistas etc.), o que 
em tese diminuiria a duração. Isso, contudo, 
também não afeta a demanda, apenas per-
mite que se acelere o processamento dos fei-
tos — e, a julgar pelos dados sobre a duração 
dos casos, também não vem atingindo esses 
objetivos de maneira satisfatória. No que 
se refere ao terceiro ponto, o judiciário não 
somente consome recursos significativos, 
como vem experimentando uma expansão 
quase contínua de seus quadros desde 1988, 
sem que isso diminua a demanda.

Essas três soluções, frisa-se, lidam pre-
ponderantemente com o lado da oferta do 
problema, e não da demanda. Desse lado, 
o crescimento do número de casos pode ser 
consequência da explosão no número de pro-
fissionais jurídicos. Atualmente, há cerca de 
1,1 milhão de advogados no país,23 propor-
ção de 5,3 advogados por mil habitantes. Essa 
taxa, que já é alta em termos comparativos, 
representa quase o quíntuplo de 1991, quan-
do havia 1,1 advogado por mil habitantes 
(FGV, 2014a, p. 63). É improvável que esses 
números decresçam no futuro próximo, dado 
o ritmo de crescimento da força de trabalho. 
Estima-se que as mais de 1.100 faculdades de 
Direito do país coloquem no mercado cerca 
de 95 mil bacharéis por ano (FGV, 2014a; 
Ghirardi; Cunha; Feferbaum, 2014).24

Essas preocupações com o crescimen-
to da demanda também ensejaram esforços 
para aumentar a eficiência decisória dos ma-
gistrados. Com efeito, os magistrados brasi-
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leiros já são muito eficientes. Estima-se que 
1.819 casos sejam baixados por ano por ma-
gistrado no judiciário do país (CNJ, 2018a, 
p. 86). Comparativamente, poucos países 
exibem números tão elevados (CEJA, 2007; 
CEPEJ, 2014; AMB, 2015). Estudo do CNJ 
demonstrou, por exemplo, que apenas dois 
países (Áustria e Dinamarca) exibem taxas 
mais elevadas de produtividade por magis-
trado do que a brasileira (CNJ, 2011, p. 26).

Todavia, conforme explicado, só é possí-
vel aos magistrados lidarem com essa imensa 
carga de trabalho no Brasil porque há muitos 
funcionários atuando diretamente na área-
-fim para auxiliá-los e porque muitos casos 
versam sobre os mesmos temas ou consistem 
nos mesmos casos, sendo reexaminados re-
petidamente. A sobrecarga de trabalho, por 
conseguinte, deve-se ao menos em parte à 
imensa redundância decisória do sistema 
judicial do país. O fato de os juízes serem 
eficientes, portanto, não implica que a insti-
tuição na qual atuam também o seja. Assim, 
o diagnóstico paradoxal que emerge é de que 
o Brasil possui juízes eficientes, mas um ju-
diciário ineficiente.

Infelizmente, a maioria das reformas 
que poderiam melhorar a eficácia judicial se 
relaciona com a organização de outros pro-
cedimentos judiciais, os quais são reféns de 
questões que dificilmente chegam à agenda 
de reformas. Estes incluem a extrema inde-
pendência dos juízes uns dos outros (tanto 
vertical como horizontalmente) e a resultan-

te atomização da tomada de decisão. Dada a 
diversificação no perfil dos magistrados nas 
instâncias inferiores do judiciário no Brasil 
ao longo dos últimos anos, o compromisso 
com essas bandeiras parece ser das poucas 
causas capazes de unificarem os magistrados 
e suas associações no país hoje em dia.

A discussão sobre a eficiência e a eficá-
cia dos tribunais tem sido a pedra angular da 
maioria dos debates sobre a reforma judicial 
no Brasil. Por mais central que seja, no en-
tanto, não é o único, ou mesmo o mais im-
portante, aspecto das suas deficiências. Pelo 
menos duas outras dimensões de um judiciá-
rio democrático precisam ser consideradas: 
grau de acesso e equidade de tratamento. 
No  que se refere ao acesso, embora tenha 
havido enorme expansão, há desigualdades 
regionais que afetam dramaticamente a aces-
sibilidade, a equidade de tratamento e, até 
mesmo, a eficácia do sistema judicial, como 
salientam os estudos de Ingram (2016), 
Da Ros (2014), Madeira (2014), entre ou-
tros. Essa diferença de acesso também revela 
uma diferença importante no tratamento re-
cebido nos tribunais. Talvez o melhor exem-
plo venha do sistema de justiça criminal do 
país, no qual as defensorias públicas pos-
suem poucos recursos comparativamente ao 
MP. Não à toa, os aumentos massivos no en-
carceramento foram conseguidos em grande 
parte às custas daqueles que poderiam se va-
ler dos serviços de defensorias públicas mais 
estruturados Brasil afora.
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Resumo

Juízes eficientes, judiciário ineficiente no Brasil pós-1988

O artigo realiza uma análise descritiva ampla das continuidades e mudanças do poder judiciário ao longo das últimas 
três décadas no Brasil, tendo em vista especialmente a sua eficiência e eficácia no cumprimento de sua missão insti-
tucional, ou seja, a resolução pacífica de conflitos por meio da interpretação obrigatória da legislação. Valendo-se de 
revisão de literatura e de dados tanto primários como secundários, o artigo salienta, por um lado, a existência de um 
aparente descompasso entre magistrados de alta produtividade decisória e, por outro, um poder judiciário de baixa 
resolutividade no Brasil. Esse cenário, por sua vez, origina-se de um sistema judicial marcado por imensa redundância 
decisória, a qual foi objeto de reforma apenas ocasionalmente ao longo do período estudado, em que pese o elevado 
volume de reformas realizadas ao longo das últimas décadas.

Palavras-chave: Poder judiciário; Brasil; Eficiência; Reforma do judiciário; Supremo Tribunal Federal.

Abstract

Efficient judges, inefficient judiciary branch in post-1988 Brazil

The article performs a broad descriptive analysis of the continuities and changes of the Judiciary Branch over the last 
three decades in Brazil, paying special attention to its efficiency and effectiveness in the institutional mission fulfil-
ment: the peaceful resolution of conflicts through an authoritative interpretation of the law. The article stresses, on 
one hand, the existence of an apparent mismatch between judges of high decision-making productivity, and, on the 
other, a Judiciary Branch of low resolution in Brazil. This scenario, in turn, originates from a judicial system marked 
by immense decision-making redundancy, which was reformed only occasionally over the studied period, despite the 
high volume of judicial reforms carried out over the last decades.

Keywords: Judiciary branch; Brazil; Efficiency; Judicial reform; Supreme Court.

Résumé

Des juges efficaces et le pouvoir judiciaire inefficace au Bresil apres 1988

Cet article fait une analyse descriptive générale des continuités et des changements du système judiciaire au cours des 
trois dernières décennies au Brésil, en mettant un accent particulière sur l’efficacité et l’efficience pour la réalisation de 
sa mission institutionnelle : la résolution pacifique des conflits par interprétation de la loi. On souligne l’existence d’un 
déséquilibre apparent entre les juges de haute productivité décisionnelle et le pouvoir judiciaire à faible résolution au 
Brésil. L’origine de ce scénarioest un système judiciaire caractérisé par un énorme licenciement décisionnel, qui n’a été 
réformé que de temps en temps au cours de la période étudiée, malgré le nombre élevé de réformes judiciaires menées 
au cours des dernières décennies.

Mots clés: Judiciaire; Brésil; Efficacité; Réforme judiciaire; Court Suprème.


